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MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N. º 053/2025/SES-MT - Processo nº 
SES-PRO-2023/80600. 

 

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob o n 57.252.971/0001-46, com 
sede no Centro Político e Administrativo – CPA, Bloco 05, nesta Capital, doravante denominada SES/MT, 
neste ato, representada por sua Pregoeira IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS, nomeada 
através da Portaria n. 628/2025/GBSES publicada em 04/09/2025, vem MANIFESTAR QUANTO AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto no Pregão Eletrônico 053/2025/SES-MT, cujo objeto consiste na “REPETIÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/24 – FRACASSADO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM MEDICINA INTENSIVA ADULTO – UTI, POR MEIO DE 
PROFISSIONAIS TECNICAMENTE QUALIFICADOS, NO ÂMBITO DO HOSPITAL REGIONAL DE COLÍDER 
“MASAMITSU TAKANO”, SOB A GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO.”, conforme passaremos a expor: 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente pela licitante APP SERVICOS MEDICOS 

LTDA, CNPJ 45.900.229/0001-10, com fundamento no art. 165, § 2º, da Lei n. 14.133/2021 e art. 143, § 3º, 

do Decreto Estadual n. 1.525/2022, por intermédio de seu representante legal, em face de ato administrativo 

praticado pela Pregoeira da Secretaria de Estado de Saúde do Mato Grosso, pertinente à HABILITAÇÃO da 

empresa CIRMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.911.232/0001-34. 

 

Tais documentos encontram-se disponíveis para consulta no sistema SIAG, no site do órgão promotor da 

licitação www.saude.mt.gov.br , e, DIGITALMENTE nos autos do processo n° SES-PRO-2023/80600. 

 

I. DAS PRELIMINARES  
 

O Recurso Administrativo está fundamentado no item 12.1 do edital, a seguir transcrito: 

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de 
recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico, no 
prazo de 15 (quinze) minutos, contados da declaração do vencedor. Após a manifestação no 
sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da sessão, para 
apresentação das razões do recurso, restritas aos motivos apontados na sessão pública, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
 

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse 

processual, fundamentação, pedido de nova decisão e tempestividade. 

 
II. DOS FATOS  
 

A empresa inicialmente fundamentou, na manifestação recursal, inconformismo pela habilitação 

da recorrida, para tanto justificou: 

“Interesse recursal manifestado pela empresa APP SERVICOS MEDICOS LTDA para tipo Grupo 1, 

motivo: Manifestamos intenção de recurso tendo em vista que a empresa habilitada não atendeu 

aos requisitos do edital, conforme razões que serão apresentadas...” (sic) 
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Posteriormente, nas razões do recurso, rebate a decisão da Pregoeira da Secretaria de Estado de 

Saúde de Mato Grosso (SES/MT), fls. 2840/2844 onde argumenta que: 

(...) 
“A documentação apresentada pela empresa CIRMED possui diversos vícios, além 
do histórico de conduta da empresa e de seu sócio. 

 1. BALANÇO 2023 INVÁLIDO 
 2. CONDUTA MORAL 

Por estes motivos, a presente peça visa evidenciá-los com o objetivo da inabilitação 
da empresa. 
 
1.BALANÇO 2024 INVÁLIDO 
Em consulta ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, constatou-se que o recibo 

de entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) apresentado pela empresa CIRMED à 
Comissão de Licitação encontra-se acompanhado da seguinte mensagem: 

“A escrituração foi substituída e não está mais ativa na base de dados do SPED.” 

 
 

 
 

Tal informação evidencia, de forma objetiva, que a escrituração contábil apresentada não 
possui validade, uma vez que foi substituída por outra posterior, deixando de produzir efeitos 
perante o sistema oficial da Receita Federal do Brasil. 

Dessa forma, verifica-se irregularidade grave na documentação apresentada pela empresa, 
pois o balanço patrimonial juntado aos autos não corresponde à escrituração ativa e válida 

no SPED, em afronta direta às exigências expressamente previstas no edital e à legislação 
vigente. 
Nos termos do item 11.5.3.8 do edital, os tipos societários obrigados ou optantes pela 

Escrituração Contábil Digital – ECD, conforme o Decreto nº 6.022/2007, regulamentado 
pela Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021 e suas alterações, devem apresentar 
documentos extraídos do SPED, observando-se, cumulativamente: 

 
11.5.3.8 Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil 

Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado 
através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma. 

 
11.5.3.8.1 Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que 
não haja indeferimento ou solicitação de providências. 
11.5.3.8.2 Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital 
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extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped. 

11.5.3.8.3 Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped. 
Ocorre que, ao apresentar escrituração substituída e inativa, a empresa deixou de atender 

requisito essencial de validade documental, o que compromete sua habilitação 
econômicofinanceira, 
uma vez que o edital exige, de forma inequívoca, documentos ativos, vigentes e 
regulares no sistema oficial. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme nesse sentido. Em caso análogo ao 
presente, o TCU manteve a inabilitação de licitante que apresentou balanço patrimonial 
extraído de escrituração não mais ativa no SPED, havendo outra escrituração protocolada 

posteriormente, reconhecendo a invalidade do documento apresentado. Disponível em: 
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tcu/776185861/voto-776185980 

Diante de todo o exposto, resta claro que a empresa CIRMED não atende aos requisitos 
legais e editalícios de habilitação, razão pela qual sua inabilitação é medida que se impõe, em 
observância aos princípios da legalidade, da isonomia e da vinculação ao instrumento 

convocatório. 
 

Não há item 2 na peça recursal 

 
3.CONDUTA MORAL REPRESENTANTE LEGAL 

É fato notório e amplamente divulgado pela imprensa que o representante legal da 
empresa Cirmed, Sr. Carlos Alberto Azevedo Silva Filho, foi preso em Aracaju/SE após 

envolver-se em episódio de agressão física e verbal contra funcionário de hotel, conforme 
matéria jornalística disponível em: 
https://horanews.net/medico-paulista-e-preso-em-aracaju-apos-agredirfuncionarios- 

de-hotel-e-cometer-injuria-racial/ 
Ainda que se trate de fato divulgado na esfera pública e em veículo de comunicação, 

tal ocorrência ultrapassa o âmbito estritamente pessoal, uma vez que o referido indivíduo 
atua como representante legal e institucional da empresa perante a Administração Pública, 
sendo responsável por manifestar sua vontade, assumir compromissos e representá-la em 

contratações públicas. 
Empresas que mantêm ou pretendem manter relação contratual com o Poder 
Público devem demonstrar não apenas capacidade técnica e econômico-financeira, mas 

também compromisso com padrões mínimos de ética, integridade, respeito à dignidade 
humana e responsabilidade institucional, valores estes que se refletem diretamente na 

conduta de seus dirigentes e representantes legais.” (sic) 

 
Ao final, requer: 

“a) que seja recebido o presente recurso; 

b) que sejam constatadas as informações apresentadas seja inabilitada a empresa Cirmed. 
c) não havendo reconsideração, seja o presente recurso remetido à autoridade hierarquicamente 
superior, a fim de que sejam apuradas as informações apresentadas neste recurso....” (sic) 
 

 

III. DAS CONTRARRAZÕES 
 

A empresa declarada vencedora do certame apresentou contrarrazões no prazo previsto, onde 

rebate os argumentos trazidos pela recorrente, fls 2879/2888, vejamos: 

(...) 
 
1) Recurso da empresa APP SERVIÇOS MEDICOS LTDA: 

a.  A empresa Cirmed Serviços Médicos Ltda teria apresentado balanço de 2023 inválido; 
b.  A conduta moral do representante legal da empresa; 
 

Entretanto, conforme será demonstrado nos tópicos seguintes, a alegação deduzida pela 
Recorrente não merece provimento, pois carece de amparo fático, jurídico e probatório, não 
possuindo o condão de afastar a validade da habilitação da Recorrida nem a legalidade do 
julgamento que declarou vencedora a proposta mais vantajosa, senão vejamos: 
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2.  DA VALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
A Recorrente alega que o balanço apresentado pela CIRMED seria inválido por estar acompanhado 
da mensagem "A escrituração foi substituída e não está mais ativa na base de dados do SPED". 
Entretanto, tal argumentação não prospera, pois o fato de uma escrituração ter sido "substituída" 
no SPED indica apenas a retificação de dados contábeis, procedimento este previsto na Instrução 
Normativa RFB nº 2.003/2021. 
 
A própria imagem anexada pela Recorrente demonstra a existência de uma "Hash Substituta" 
(EDD8076B4DE107DB5939A8B8FA9E7F18748A421A). Isso comprova que a empresa possui 
escrituração ativa e regularizada perante a Receita Federal, tendo apenas atualizado as 
informações. 
 
Eventual divergência de "hash" entre o documento físico e a base atual do SPED constitui falha 
formal sanável. A Administração Pública pode e deve diligenciar para confirmar a veracidade do 
novo arquivo (substituto), não cabendo a inabilitação sumária quando a higidez financeira da 
empresa resta comprovada pela nova escrituração. 
Para que houvesse inabilitação, a Recorrente precisaria provar que a CIRMED não possui balanço 
ou que a substituição visou ocultar uma insolvência, o que não foi feito. 
 
A mera mensagem de "escrituração substituída" não indica irregularidade fiscal, mas sim o 
exercício de um direito retificador da empresa. 
 

Inabilitar uma licitante que apresentou o menor preço por conta de uma atualização de arquivo 
contábil viola o Princípio da Economicidade e do Interesse Público, pois o Estado deixaria de 
contratar a proposta mais barata por um excesso de rigorismo formal. 
 
2.1.  DA INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO POR CONDUTA MORAL DE TERCEIROS 
 

A Recorrente tenta desclassificar a Recorrida baseando-se em notícias de cunho pessoal 
envolvendo o Sr. Carlos Alberto Azevedo Silva Filho. 
Eventual conduta pessoal de um sócio ou representante, ocorrida fora do âmbito da execução 
contratual com a Administração, não possui o condão de inabilitar a pessoa jurídica. 
 
O rol de motivos para inabilitação e sanções de impedimento de licitar é taxativo na Lei nº 
14.133/2021. Não há previsão legal para inabilitação baseada em "conduta moral" subjetiva ou 
episódios de âmbito privado que não possuam sentença penal condenatória transitada em julgado 
com efeitos específicos sobre a empresa, ferindo o PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO 
DE INOCÊNCIA. 
 
A CIRMED cumpre todos os requisitos técnicos e econômicos exigidos no edital, sendo a tentativa 
desesperada da Recorrente em um nítido esforço para afastar a proposta mais vantajosa para o 
Estado mediante ataques à imagem de indivíduos, sendo juridicamente irrelevante para o 
certame. ” (sic) 

 

Ao final requer: 

• O recebimento das presentes contrarrazões, para que, no mérito, sejam integralmente acolhidas 
suas alegações e mantida a decisão que a declarou habilitada e vencedora no presente processo 
licitatório.  

• Ao final, solicita-se que seja dado regular prosseguimento ao certame, com a adjudicação do 
objeto licitado à Requerida e o envio imediato do contrato para assinatura e início da execução 
dos serviços, em estrita observância aos princípios constitucionais e administrativos que regem as 
licitações públicas, notadamente impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 
administrativa e a meritocracia da proposta mais vantajosa.” (sic) 

 
IV. DA ANÁLISE DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES:  

 
A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso é um órgão do poder executivo do 

Estado e utiliza o sistema eletrônico SIAG para realização das sessões dos Pregões Eletrônicos. Com isso, 
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todos os julgados da Administração Pública estão embasados nos princípios insculpidos pela administração 

e na Lei n.º 14.133/2021.  

A licitação tem o objetivo de estabelecer um procedimento formal igualitário para a eventual 

seleção entre os interessados em contratar com a Administração, buscando alcançar a proposta mais 

vantajosa e favorecer um desenvolvimento sustentável. É o que podemos traduzir do texto da Lei 

14.133/2019: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável [...] 
 

Com isso, a administração deve pautar-se na busca em atender a normas e princípios da 

administração, bem como a finalidade para a qual se propõe, como cuidar para que não direcione ou restrinja 

a participação de licitantes em seus instrumentos convocatórios, utilizando de exigências de caráter 

subjetivos. 

Salientamos que a equipe desta Secretaria, utiliza em suas decisões, a observância quanto ao 

princípio do formalismo moderado, em que se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o 

da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 5º da 

lei de licitações onde deve-se buscar pela proposta mais vantajosa para a Administração, garantir a 

isonomia sem ferir os demais princípios da vinculação ao instrumento convocatório e segurança jurídica.  

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 
assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.” 

 

Ao analisar os documentos apresentados pela empresa deverão se ater ao que foi exigido no 

edital. Não devendo exigir ou aceitar nenhum outro documento, além daqueles expressamente contidos no 

instrumento convocatório, sob pena de extrapolar o princípio da vinculação ao edital e afrontar o princípio 

da isonomia entre os participantes.  

Reiteramos que o edital possui embasamento legal fundamentado na Lei n.º 14.133/2021 e 

Decreto Estadual n.º 1.525 de 2022, seguindo as premissas da nova lei de Licitações e Contratos, sendo 

elaborado, com base no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência da unidade solicitante, 

posteriormente submetido à apreciação da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso – PGE/MT, com 

emissão de parecer jurídico aprovando a regularidade das exigências contidas na minuta. 

É fato que a administração deve pautar-se pela busca da proposta mais vantajosa, contudo não 

deve deixar de atender os critérios previamente definidos, e, a legislação é clara quanto a vinculação ao 

instrumento convocatório, bem como a isonomia entre as propostas apresentadas, a qual deve ser 

observada durante as análises do edital.  
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A recorrente questiona 2 pontos da habilitação da recorrida: 1- balanço de 2023 inválido e 2-

conduta moral, cujos argumentos passaremos a analisar: 

1 – Qualificação econômico-financeira – Balanço Inválido 

Preliminarmente, salientamos que no primeiro momento a recorrente cita Balanço de 2023 como 

INVÁLIDO, contudo posteriormente cita Balanço de 2024 como inválido. Entretanto analisando as alegações 

verifica-se que o questionamento recai sobre o recibo de transmissão do balanço de 2024. 

Assim, a recorrente questiona o número do recibo apresentado para comprovar a qualificação 

econômico-financeira, citando que não se encontra vigente no portal SPED. 

Contudo, esclarecemos que durante a análise dos documentos apresentados pelas licitantes são 

realizadas consultas, nos termos do edital, onde no dia 30.12.2025 a pregoeira realizou diligência no site da 

receita federal, via CNPJ, 

https://sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno, e verificou que a 

licitante havia enviado o balanço de 2024 duas vezes, pois estava constando 2 recibos: 

 

A recorrida apresentou os documentos referente a última transmissão realizada, tanto no termo 

de abertura e encerramento, quanto DRE e balanço, consta a referência ao recibo de número 

“42.5C.FC.E1.C3.80.DC.DE.36.BE.FF.07.54.85.4C.C2.B0.E0.BE.3E-1”, estando este válido no sistema da 

Receita Federal, conforme consulta acima, realizada pela pregoeira. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade nos documentos apresentados para comprovar a 

qualificação econômico-financeira da empresa, pois o recibo enviado estava válido no sistema, não havendo 

divergências. 
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2 – Argumentos sobre “Conduta Moral” do representante da empresa 

Apesar das alegações trazidas pelo recorrente, ressaltamos que o procedimento licitatório segue 

os requisitos previstos na legislação e edital, sendo assim, o edital traz no item 3 a relação das situações de 

impedimento de licitar, tanto da empresa (CNPJ) quanto dos seus sócios/administrador (CPF): 

3.4 Não poderão disputar esta licitação: 
3.4.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.2 Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em 
assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação 
nos termos do art. 134, §2º, do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
3.4.3 Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.4.4 Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
3.4.5 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados. 
3.4.5.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.4.6 Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
3.4.7 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado 
também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.4.8 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
3.4.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
3.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4.11 A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 

Além destes impeditivos, o edital ainda condiciona a habilitação da empresa às seguintes consultas: 

11.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentora da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que 
impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será realizada 
mediante consulta nos seguintes cadastros: 
11.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
11.4.2 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
–TCE/MT. 
11.4.3 Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, gerenciado pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG. 
11.4.4 Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso – 
CGE/MT(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 
11.4.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
11.4.6 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
11.4.7 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens 11.4.1, 11.4.5 e 11.4.6 acima, pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
11.4.8 A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei 
nº 14.230 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
11.4.9 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 

Portanto, no momento da avaliação dos documentos da empresa, são realizadas consultas em 

nome da empresa, através do seu CNPJ, bem como em nome do sócio majoritário e administrador (CPF), nos 

termos do item 11.4.8 do edital. 

As consultas foram realizadas, conforme informado na ata da sessão, contudo não foram 

localizados impedimento, sanção ou declaração de inidoneidade, tanto no CNPJ da empresa, quanto no CPF 

do sócio majoritário que era o administrador da empresa, à época: 

 

Assim, para que haja inabilitação de empresa é necessário que esta ou seu sócio/administrador 

estejam inclusos nos cadastros oficiais de impedimento de licitar e contratar com a administração, 

ressaltando que para que haja a inclusão nestes cadastros, tanto as empresas, quanto seus 

sócios/administradores precisam ter respondido aos processos legalmente, observando a ampla defesa e 

contraditório, com decisão final e trânsito em julgado. 

A inabilitação de uma empresa, sem que haja o devido processo legal, torna-se ato abusivo ou 

violador do princípio da isonomia, já que a administração deve atender aos princípios da legalidade e 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Por fim, os documentos apresentados pela recorrida atenderam os requisitos exigidos no edital, 

bem como que eram suficientes para atestar sua qualificação no certame, e, a inabilitação da recorrida, 

conforme requerido pela recorrente não possui embasamento no edital. 

Contudo, quanto a manutenção da habilita da recorrida no certame, ressaltamos que, no decorrer 

da análise recursal, após solicitação de diligência e envio de Planilha de Custos, houve a formalização do 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA da proposta apresentada no certame por parte da recorrida, formulada por 

representante legal da empresa, conforme arquivo anexo. 

Ressaltando que o pedido da empresa descumpre o item 7.6.1 e 9.14 do edital: 

7.6.1 Os licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão entregar o(s)produto(s) sem ônus 
adicionais. 
9.14 Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos 
lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes 
na legislação vigente. 
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V. DA CONCLUSÃO 

Ante toda a exposição de motivos contida nesta Decisão, sem nada mais evocar e entendendo que 

os argumentos apresentados pela recorrente APP SERVICOS MEDICOS LTDA, NÃO PROCEDEM, e não 

atendem os requisitos do edital e legislação. Assim, JULGO IMPROCEDENTES, contudo, em decorrência do 

pedido de desistência da empresa havendo perda do objeto do recurso, será agendada a reabertura do 

certame, para formalizar a desclassificação da empresa CIRMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA e convocação da 

empresa remanescente, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo de abertura de processo 

sancionatório contra a desistente, nos termos do item 17 do edital. 

Aviso de reabertura será publicado no DOE/MT, sistema SIAG e na página oficial da SES/MT. 

 

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026. 

 

 
IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS 

Pregoeira Oficial/SES/MT  
(assinado eletronicamente) 
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JULGAMENTO RECURSO 

 

EMPRESA APP SERVICOS MEDICOS LTDA 

 

ANEXOS 

 

Consultas SPEED 

 

Consultas CNPJ E CPF 

S
E

S
D

IC
20

26
09

32
3

Assinado com senha por IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS - PREGOEIRO / COAQUIS - 26/01/2026 às
10:15:55.
Documento Nº: 33844684-2504 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33844684-2504

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

https://linksiga.trf2.jus.br


A consulta foi realizada na data 30/12/2025 às 11:26:19 e reflete a situação da escrituração neste
momento

CNPJ SCP NIRE HASH PERÍODO FORMA Nº LIVRO DATA ENTREGA

22.911.232/0001-34 Não informado 35229184692 DDCC4F4266A4A021D280EF17486B22BBCD475196 01/01/2023 a
31/12/2023

G 9 11/06/2024 20:44:17

NATUREZA:

SITUAÇÃO:

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos
do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Escriturações Ativas
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A consulta foi realizada na data 30/12/2025 às 11:27:21 e reflete a situação da escrituração neste
momento

CNPJ SCP NIRE HASH PERÍODO FORMA Nº LIVRO DATA ENTREGA

22.911.232/0001-34 Não informado 35229184692 EDD8076B4DE107DB5939A8B8FA9E7F1B748A421A 01/01/2024 a
31/12/2024

G 11 27/11/2025 11:32:13

NATUREZA:

SITUAÇÃO:

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos
do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Escriturações Ativas

CNPJ SCP NIRE HASH PERÍODO FORMA Nº LIVRO DATA ENTREGA

22.911.232/0001-34 Não informado 35229184692 425CFCE1C380DCDE36BEFF0754854CC2B0E0BE3E 01/01/2024 a 31/12/2024 G 10 07/06/2025 21:02:16

NATUREZA:

HASH SUBSTITUTA: EDD8076B4DE107DB5939A8B8FA9E7F1B748A421A

SITUAÇÃO:

A escrituração foi substituída e não está mais ativa na base de dados do Sped

Escriturações Não-Ativas S
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/12/2025 13:37:49Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CIRMED SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 22.911.232/0001-34

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Suspensão (29/08/2026) - Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS)

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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 Sanções  Consulta de Sanções  Sanção Aplicada

Sanção Aplicada
Painel Gráfico

Data da consulta: 30/12/2025 10:52:40
Data da última atualização: 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 12/2025
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) ,
12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 12/2025 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM)

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

DETALHAMENTO DA SANÇÃO

** Informação não disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador

Cadastro da Receita
CIRMED SERVICOS MEDICOS LTDA -
22.911.232/0001-34
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Órgão sancionador
CIRMED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

Nome Fantasia
CIRMED

Cadastro
CEIS

Categoria da sanção
SUSPENSÃO

Data de início da
sanção
30/08/2024

Data de fim da sanção
29/08/2026

Data de publicação da
sanção
29/08/2024

Publicação
DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO PAGINA
49

Detalhamento do
meio de publicação

Data do trânsito em
julgado
**

Número do processo
23.0.000108599-9

Número do contrato
84392/2023

Abrangência da
sanção
NO ÓRGÃO
SANCIONADOR

Observações

Origem da
Informação
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PORTO ALEGRE (RS)

Data da Origem da
Informação
14/10/2024
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ÓRGÃO SANCIONADOR
Nome
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PORTO ALEGRE (RS)

Complemento do
órgão sancionador

UF do órgão
sancionador
RS

Fundamento legal
LEI 8666 - ART. 87, II; III - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra
licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira
responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos
eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem causados a terceiros.
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CERTIDÃO NEGATIVA

          CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. 16/2021 e na Resolução Normativa n.
02/2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "NÃO HÁ RESTRIÇÕES", referente à pessoa
jurídica acima citada perante o TCE-MT.

       Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT, nesta data.

ODILLEY FATIMA LEITE DE MEDEIROS
Secretário de Certificação e Controle de Sanções

GUILHERME ANTONIO MALUF
VICE PRESIDENTE

****** A autenticidade desta, deverá ser confirmada no site www.tce.mt.gov.br/cnd ******

Voltar | Imprimir

© Copyright 2005 TCE/MT - Todos os Direitos Reservados
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo, Caixa Postal 10.003 - Cuiabá-MT - CEP: 78070-970

Fone:(065) 3613-7500 - Email: tce@tce.mt.gov.br - Horário de funcionamento: 8h às 18h

DADOS DO SOLICITANTE

ENTIDADE CIRMED SERVICOS MEDICOS LTDA

CNPJ 22.911.232/0001-34

RESPONSÁVEL CARLOS ALBERTO AZEVEDO SILVA FILHO

CPF 215.075.748-60

Nº 40623 / 2025

EMITIDA EM: 19/12/2025

VÁLIDA ATÉ: 18/01/2026

S
E

S
D

IC
20

26
09

32
3

Assinado com senha por IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS - PREGOEIRO / COAQUIS - 26/01/2026 às
10:15:55.
Documento Nº: 33844684-2504 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33844684-2504

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

https://linksiga.trf2.jus.br


CERTIDÃO NEGATIVA

          CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. 16/2021 e na Resolução Normativa n.
02/2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "NÃO HÁ RESTRIÇÕES", referente à pessoa
física acima citada perante o TCE-MT.

       Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT nesta data. Os dados
incluem informações relativas à sanções pecuniárias e a respeito de resultados de julgamentos de contas realizados
por este Tribunal nos últimos 8 (oito) anos.

ODILLEY FATIMA LEITE DE MEDEIROS
Secretário de Certificação e Controle de Sanções

GUILHERME ANTONIO MALUF
VICE PRESIDENTE

****** A autenticidade desta, deverá ser confirmada no site www.tce.mt.gov.br/cnd ******

Voltar | Imprimir

© Copyright 2005 TCE/MT - Todos os Direitos Reservados
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo, Caixa Postal 10.003 - Cuiabá-MT - CEP: 78070-970

Fone:(065) 3613-7500 - Email: tce@tce.mt.gov.br - Horário de funcionamento: 8h às 18h

DADOS DO SOLICITANTE

CPF 215.075.748-60

Nº 41034 / 2025

EMITIDA EM: 30/12/2025

VÁLIDA ATÉ: 29/01/2026
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CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

    Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de nº. 22.911.232/0001-34, não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador b61eac16-167d-430c-b154-e187282c4485,
ou escaneie o QR CODE ao

N° 44391

Válida até 03/01/2026
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Assinado com senha por IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS - PREGOEIRO / COAQUIS - 26/01/2026 às
10:15:55.
Documento Nº: 33844684-2504 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33844684-2504
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CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

    Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de nº. 215.075.748-60, não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador 0f1764f2-2fac-4878-9a3d-da53853b9242,
ou escaneie o QR CODE

N° 44761

Válida até 14/01/2026
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Assinado com senha por IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS - PREGOEIRO / COAQUIS - 26/01/2026 às
10:15:55.
Documento Nº: 33844684-2504 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33844684-2504
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 01/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2026 (Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2026 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 22/01/2026 12:34:59

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 21507574860

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CIRMED SERVICOS MEDICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 22.911.232/0001-34 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:32:33 do dia 22/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 7EUZ220126123233 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
1 mensagem

Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 19 de janeiro de 2026 às 11:24
Para: licitacao@cirmed.com.br

DILIGÊNCIA EXEQUIBILIDADE dos valores ofertados na PROPOSTA de preços
apresentada e recibo balanço 2024
 
Trata-se de realização de DILIGÊNCIAS, a fim de solicitar informações complementares para
esclarecer as condições das propostas de preços apresentadas no Pregão acima descrito, pela
empresa Médico Vinicius dos Santos Oliveira.
 
A solicitação possui respaldo no edital, item 9.5 onde ressalta a necessidade de verificação
quanto a exequibilidade do valor ofertado, vejamos: “O pregoeiro examinará a proposta
ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade do preço ao valor estimado para licitação,
à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto licitado.”
 
Bem como item 9.8, sobre informações complementares e prerrogativa de realização de
diligências: “Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do
§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.”
 
Tendo em vista questionamentos realizados em sede de recurso sobre a exequibilidade da
proposta apresentada, solicito o envio de planilha de custos, conforme item 7.6 e anexo IV
do edital.
 
Em complemento, solicito o envio do recibo vigente de transmissão para o speed
referente ao balanço de 2024.

Aguardo o envio até as 15hs do dia 21.01.2026, para subsidiar julgamento de
recurso administrativo.

Atenciosamente, 

Ideuzete Maria da Silva A. Tercis
Pregoeira Oficial da SES/MT

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos

S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2889

https://linksiga.trf2.jus.br


Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 20 de janeiro de 2026 às 10:03
Para: licitacao@cirmed.com.br

Bom dia, favor acusar o recebimento. Estamos no aguardo!

Atenciosamente, 

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 20 de janeiro de 2026 às 13:57
Para: Cirmed Serviços Médicos <cirmedpres@gmail.com>

Boa tarde, segue email enviado para licitacao@cirmed.com.br

Solicitamos resposta, tendo em vista que o prazo é até as 15hs do dia 21.01.2026, para subsidiar julgamento de
recurso administrativo.

Favor acusar recebimento!

Atenciosamente, 
Equipe de Apoio ao Pregão

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

---------- Forwarded message ---------
De: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Date: seg., 19 de jan. de 2026 às 11:24
Subject: PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
To: <licitacao@cirmed.com.br>

DILIGÊNCIA EXEQUIBILIDADE dos valores ofertados na PROPOSTA de preços
apresentada e recibo balanço 2024
 
Trata-se de realização de DILIGÊNCIAS, a fim de solicitar informações complementares para
esclarecer as condições das propostas de preços apresentadas no Pregão acima descrito, pela
empresa Médico Vinicius dos Santos Oliveira.
 
A solicitação possui respaldo no edital, item 9.5 onde ressalta a necessidade de verificação
quanto a exequibilidade do valor ofertado, vejamos: “O pregoeiro examinará a proposta
ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade do preço ao valor estimado para licitação,
à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto licitado.”
 
Bem como item 9.8, sobre informações complementares e prerrogativa de realização de
diligências: “Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do
§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.”
 
Tendo em vista questionamentos realizados em sede de recurso sobre a exequibilidade da
proposta apresentada, solicito o envio de planilha de custos, conforme item 7.6 e anexo IV
do edital.
 
Em complemento, solicito o envio do recibo vigente de transmissão para o speed
referente ao balanço de 2024.

Aguardo o envio até as 15hs do dia 21.01.2026, para subsidiar julgamento de
recurso administrativo.

Atenciosamente, 

Ideuzete Maria da Silva A. Tercis
Pregoeira Oficial da SES/MT

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

20/01/26, 13:57 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - PE 053 2025 - DILIGÊNCIA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd461c8756&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-5647545439790698482&dsqt=1&simpl=msg-a:r-564… 2/2

S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2893

https://linksiga.trf2.jus.br


Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br> 21 de janeiro de 2026 às 13:47
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Prezados, boa tarde.

Após uma análise técnica e pormenorizada da nossa Planilha de Custos , identificamos que os valores
inicialmente estimados não sustentam a exequibilidade do contrato. A manutenção da proposta nos
termos atuais resultaria em uma margem de rentabilidade negativa, o que comprometeria a saúde
financeira da empresa e, consequentemente, a segurança e a qualidade da execução contratual perante
a Administração Pública.

Dessa forma, pautados no princípio da vantajosidade e visando evitar uma futura inexecução ou
rescisão traumática por insuficiência de recursos, declinamos formalmente da referida proposta.

Ressaltamos que tal medida é tomada com o intuito de preservar a boa-fé e a responsabilidade que
regem nossas relações com o Poder Público. Permanecemos à disposição para futuras oportunidades e
novos certames.

Atenciosamente,

Thiago de Araujo Santos
Advogado de Licitações e Contratos Administrativos
OAB/SP n° 508.293
🏢 Cirmed Serviços Médicos Ltda
📍 Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 1119, Sala 1802, Bairro Tamboré,
Barueri/SP.

De: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 20 de Janeiro de 2026 11:03
Para: licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br>
Assunto: Re: PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 21 de janeiro de 2026 às 14:39
Para: "licitacao@cirmed.com.br" <licitacao@cirmed.com.br>

Boa tarde, tem como enviar a procuração e telefone válido para contato?
Tendo em vista que a desistência precisa ser realizada pelo representante legal da empresa, conforme item 11.5.1.2
do Edital.
A procuração precisa constar amplos poderes para representar a empresa.

11.5.1.2 Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante
legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda
apresentar o instrumento válido da procuração.

Para formalizar a solicitação, favor entrar em contato no telefone (65) 3613-5410

Atenciosamente, 
Equipe de Apoio ao Pregão

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br> 21 de janeiro de 2026 às 15:14
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Prezados, 

Agradecemos o retorno e as orientações prestadas quanto à formalização da nossa desistência no
certame em epígrafe.

Informamos que, para o cumprimento rigoroso das exigências contidas no item 11.5.1.2 do Edital,
estamos providenciando a atualização da documentação do representante legal e a elaboração da
procuração com os poderes específicos e amplos solicitados.

Dessa forma, solicitamos o prazo de 01 (um) dia útil para o envio dos documentos solicitados,
garantindo assim a regularidade jurídica do ato de desistência.

Tão logo a documentação esteja consolidada, faremos o envio por este canal. Caso necessário, podem
entrar em contato pelo Cel: (11) 96219-0512.

Atenciosamente,

Thiago de Araujo Santos
Advogado de Licitações e Contratos Administrativos
OAB/SP n° 508.293
🏢 Cirmed Serviços Médicos Ltda
📍 Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 1119, Sala 1802, Bairro Tamboré,
Barueri/SP.

De: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 15:39
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br> 26 de janeiro de 2026 às 07:48
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Prezados, boa tarde.

Segue declaração declinando da proposta e da Alteração do Contrato Social.

Atenciosamente,
Thiago de Araujo Santos
Advogado de Licitações e Contratos Administrativos
OAB/SP n° 508.293
🏢 Cirmed Serviços Médicos Ltda
📍 Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 1119, Sala 1802, Bairro Tamboré,
Barueri/SP.

De: licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 16:14
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Assunto: RE: PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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DECLARAÇÃO DECLÍNIO DE PROPOSTA 
 
 

 
 
A Empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ/MF sob o 

nº 22.911.232/0001-34, com sede no endereço Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 

1119 - Sala 1802, Tamboré, Barueri SP - CEP: 06460-040, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhora, 

expor e requerer o que segue: 

 

1. DOS FATOS E DA INEXEQUIBILIDADE: Após uma rigorosa auditoria interna nos custos 

que compõem a planilha de preços apresentada para o certame em epígrafe, a empresa 

constatou que o valor final ofertado é manifestamente inexequível. 

A proposta técnica e comercial, conforme formulada, não suporta os custos operacionais 

mínimos, tributos e encargos trabalhistas essenciais à execução do objeto, contrariando 

o disposto no Art. 59, inciso de IV, da Lei nº 14.133/2021. A manutenção desta proposta 

representaria um risco elevado de inadimplemento contratual, o que feriria o princípio 

da eficiência e o interesse da Administração Pública. 

 

2. DAS PROVIDÊNCIAS INTERNAS E BOA-FÉ: Cumpre informar que a referida proposta foi 

elaborada com erros crassos de cálculo e omissão de custos fixos, sem a devida 

autorização da diretoria técnica. Diante da gravidade da falha e da violação dos protocolos 

internos de compliance, a empresa comunica que os profissionais responsáveis pela 

elaboração e submissão da referida proposta já foram desligados dos quadros 

funcionais desta instituição. 

Tal medida demonstra o compromisso desta empresa com a seriedade dos certames 

públicos e a transparência com este órgão licitante. 

 

3. DOS PEDIDOS Diante do exposto, e primando pelo princípio da autotutela e da seleção 

da proposta mais vantajosa (e exequível) para a Administração, requer: 

 

• O recebimento da presente declaração para fins de declínio da proposta 

apresentada; 

• A desclassificação da empresa por inexequibilidade técnica e financeira, sem a 

aplicação de sanções administrativas, uma vez que a comunicação precoce visa 

justamente evitar prejuízos ao cronograma público e a formalização de um 

contrato fadado à rescisão. 
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Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 

Barueri/SP, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CIRMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Ivoneide Paula de Oliveira Tozzo 

RG. 39.262.822-3 SSP/SP | CPF. 289.466.748-57 

Sócia-Administradora 

 

S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2899

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2900

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2901

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2902

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2903

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2904

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2905

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2906

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2907

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2908

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2909

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2910

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2911

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2912

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2913

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2914

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2915

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2916

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2917

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2918

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2919

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2920

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2921

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2922

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2923

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2924

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2925

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2926

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2927

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2928

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2929

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2930

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2931

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2932

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2933

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2934

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2935

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2936

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2937

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2938

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2939

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2940

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2941

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2942

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2943

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2944

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2945

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2946

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2947

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2948

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2949

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2950

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2951

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2952

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2953

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
26

46
37

9A

Autenticado com senha por THAIRYS CRISTINE PEIXOTO MUZZI RODRIGUES - NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO /
COAQUIS - 26/01/2026 às 09:13:30.
Documento Nº: 33840458-8487 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=33840458-8487

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

2954

https://linksiga.trf2.jus.br


Visualizar Recurso

Edital
0053/2025

Nº Licitação
SES-PRO-2023/80600

Razão Social
APP SERVICOS MEDICOS
LTDA

CNPJ
45900229000110

Data/Hora Criação
09/01/2026 20:11:24

Data/Hora Envio
09/01/2026 20:11:25

Situação
Respondido

Doc. Identificação
01090609116

Usuário Responsável
Fernando
Gesner Gahyva
dos Santos
Objeto
1.1. O presente termo de referência tem como objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de Serviços Médicos em Medicina Intensiva ...
Tipos

Conteúdo Recurso
Segue recurso em anexo.

Anexos

Responsável
IDEUZETE
MARIA DA SILVA
ALBUQUERQUE
TERCIS

Data/Hora Resposta
26/01/2026 10:49:08

Resposta Recurso
MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA E DILIGÊNCIAS - RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
N. º 053/2025/SES-MT - Processo nº SES-PRO-2023/80600. A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO,
inscrita no CNPJ sob o n 57.252.971/0001-46, com sede no Centro Político e Administrativo – CPA, Bloco 05, nesta Capital,
doravante denominada SES/MT, neste ato, representada por sua Pregoeira IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE
TERCIS, nomeada através da Portaria n. 628/2025/GBSES publicada em 04/09/2025, vem MANIFESTAR QUANTO AO
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto no Pregão Eletrônico 053/2025/SES-MT (ARQUIVO COMPLETO EM ANEXO)

Anexos

Grupo 1

Recurso.pdf get_app

PE 053 2025_MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO APP x CIRMED E ANEXOS..pdf get_app

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/27228/Recurso.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/27228/Recurso.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/27228/Recurso.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/27228/Recurso.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/27228/Recurso.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/27228/Recurso.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/18114/PE0532025MANIFESTAODOPREGOEIROAPPxCIRMEDEANEXOS_850b14dc-5db3-4eb2-a58c-a14c3821b776.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/18114/PE0532025MANIFESTAODOPREGOEIROAPPxCIRMEDEANEXOS_850b14dc-5db3-4eb2-a58c-a14c3821b776.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/18114/PE0532025MANIFESTAODOPREGOEIROAPPxCIRMEDEANEXOS_850b14dc-5db3-4eb2-a58c-a14c3821b776.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/18114/PE0532025MANIFESTAODOPREGOEIROAPPxCIRMEDEANEXOS_850b14dc-5db3-4eb2-a58c-a14c3821b776.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/18114/PE0532025MANIFESTAODOPREGOEIROAPPxCIRMEDEANEXOS_850b14dc-5db3-4eb2-a58c-a14c3821b776.pdf&thumbnail=false
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1505/fornecedor/18114/PE0532025MANIFESTAODOPREGOEIROAPPxCIRMEDEANEXOS_850b14dc-5db3-4eb2-a58c-a14c3821b776.pdf&thumbnail=false

		2026-01-22T17:29:17-0300
	CIRMED SERVICOS MEDICOS LTDA:22911232000134


		2026-01-22T17:29:29-0300
	CIRMED SERVICOS MEDICOS LTDA:22911232000134




